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9/Disp5e sobre autorização para anuisiçilo ele 
uma ~ali:mete u  autorização para abartura de 

cradtito adicionei especial e dá outras prol, 

dencias " 

CLAUDIO EIBBIRL uCI_RE4 Prefeito Manicipal 

Indiaporã, Estado de São Paulo etc,, usando de 

suas atribuições  legeisg- 

FAZ SABER que a Catara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Leia. 

ARTIGO 100. Pica o Chefe  do  Executivo Mnicipelp a'2„t raizado 

proceder a aT,isiç'áo de ama Camioneta Nova.Zero Quilometro destina, 

da ao Serviço Municipal de Estradas de 'Rodagem leste Município° 

ABRIGO 2Q0.. Para cumprimento do artigo 	fica autorizado 

proceder abertura d. e um ergdtto adicional especial de 	L'A) - 

Parágrafo unico8. O valor do presente creditoo  correra por 

conta das reduções parciais das seguintes verbaa,  do orçamento vigeu. 

te a geber8. 
02. GABINETE D PEEFEITC 

4000 DESPESAS D3 CAIITAL 

õO 	Mftveatímentos 

41 10 66 Obram Publica* o 0 	4.0 v. 0 	* 

41 10 91 Obras Publicas e ,:)04,o0o0Ove r24 000 rr.:1 

Total  O es z: • 	0000•e 	a,29"000. 

ARTIGP  312.. esta Lei entrara em vigor na data'de sua publica. 

409 revogadas ai-disposições em contrario() 

Indiarorã,~P 	março de 1.)973 

COEA 
Prefeito Munia±psi. 

Registrada resta Spe 	..ris 
	

:xação em lugar costumei 
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